
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 167/2020

Construção de uma casa de inclusão para
pessoas com deficiência.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a construção de uma casa de
inclusão  para  pessoas  com  deficiência,  com  a  finalidade  de  desenvolvimento  de
mecanismos para a inclusão social, equiparação de oportunidades e a participação
das pessoas com deficiência, a partir de suas necessidades individuais e sociais. 

SALA DAS SESSÕES, 10 de março de 2020.

AIRTON SAVELLO
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